
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

1/2

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ ELEITORAL RELATOR,
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL:

Ação Penal n.º 31-12.2012.6.21.0000
Procedência: Morrinhos do Sul (85ª Zona Eleitoral)
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Réu(s): JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E OUTROS

Relator: DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS 

EMINENTE RELATOR:

O Ministério Público Eleitoral, em atenção ao despacho de folha 

804, vem requerer os seguintes elementos de prova da ação penal nº 274-

87.2011.6.21.0000: 

Em relação ao réu ALTEMIR DE MOURA ROLDÃO:

(1) Cópias dos elementos de informação constante na descrição 

do fato 3 da denúncia (folhas 13-16): 
Materialidade e autoria dos delitos acima descritos estão amplamente 
demonstradas por meio dos seguintes elementos probatórios:

i) “Requerimento  de  Alistamento  Eleitoral”  da  denunciada  Cristiane 
Ramos Rodrigues, do tipo “Transferência”, firmado em 07/05/2008 e 
deferido pelo juízo eleitoral na mesma data, em que declara como seu 
endereço  residencial,  há  7  (sete)  meses,  “Estrada  Geral,  Morro  do 
Forno”,  Morrinhos  do  Sul/RS (fl.  571  do  Apenso  V);  ii) termo  de 
declarações  da  denunciada  Cristiane  Ramos  Rodrigues  (fl.  38);  iii) 
“Termo de declarações do denunciado Marino de Barros Rodrigues (fl. 
37);  e  iv) “Termo  de  declarações  do  denunciado  Altemir  de  Moura 
Roldão (fl. 107).

i) “Requerimento  de  Alistamento  Eleitoral”,  do  denunciado  Josemar 
dos Santos Scheffer do tipo “Transferência”, firmado em 07/05/2008 e 
deferido pelo juízo eleitoral na mesma data, em que declara como seu 
endereço residencial, há 1 (um) ano e 6 (seis) meses, “Estrada Geral, 
Vila Três Passos, Morrinhos do Sul/RS (fl. 659 do Apenso V); ii) “Termo 
de declarações do denunciado Josemar dos Santos Scheffer (fl. 48); iii) 
termo de declarações do denunciado Marino de Barros Rodrigues (fl. 
37);  e iv) termo de declarações de Altemir de Moura Roldão (fl. 107).

i) “Requerimento de Alistamento Eleitoral”, da denunciada Nair Ramos 
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Rodrigues  do tipo “Transferência”, firmado em 07/05/2008 e deferido 
pelo juízo eleitoral na mesma data, em que declara como seu endereço 
residencial,  há  7  (sete)  meses,  “Estrada  Geral,  Morro  do  Forno”, 
Morrinhos do Sul/RS (fl. 713 do Apenso V); ii) termo de declarações da 
denunciada Nair Ramos Rodrigues (fl. 106);  iii) termo de declarações 
do  denunciado  Marino  de  Barros  Rodrigues  (fl.  37);  iv) termo  de 
declarações do denunciado Altemir de Moura Roldão (fl. 107).

i) termo de declarações do denunciado Marino de Barros Rodrigues 
(fl. 37).
apresentar o endereço de lotação da testemunha Escrivão de 

(2)  Cópias dos interrogatórios de  LEANDRO BORGES EVALDT, 

EDIMILSON  BOFF  PINTO,  LUIZ  DIMER  DOS  SANTOS,  JOSEMAR  DOS 

SANTOS SHEFFER e MARINO DE BARROS RODRIGUES, a serem colhidos 

na ação penal nº 274-87.2011.6.21.0000. 

Em relação ao réu JOSÉ CARLOS DOS SANTOS:
(1) Cópias dos elementos de informação constante na descrição 

do fato 10 da denúncia (folhas 27-29): 

Materialidade e autoria dos delitos acima descritos estão amplamente 
demonstradas  por  meio  dos  seguintes  elementos  probatórios:  i)  
“Requerimento  de Alistamento  Eleitoral”  do  denunciado  José Carlos 
dos Santos, do tipo “Transferência”, firmado em 04/05/2008 e deferido 
pelo juízo eleitoral na mesma data, em que declara como seu endereço 
residencial, há 3 (três) anos, “Rodovia RS 494, Centro”, em Morrinhos 
do  Sul/RS  (fl.  656  do  Apenso  V)  e  ii) termo  de  declarações  do 
denunciado José Carlos dos Santos (fl. 68).

(2) Cópias dos interrogatórios de LEANDRO BORGES EVALDT e 

NILTON  DE  FREITAS  RAUPP, a  serem  colhidos  na  ação  penal  nº  274-

87.2011.6.21.0000. 

  

Porto Alegre, 30 de abril de 2015.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
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